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PREGÃO ELETRÔNICO (TRADICIONAL) 
013/2026 – COMPRASNET (90013/2026) 
 
CONTRATANTE (UASG) 
(985021) 
 
 
OBJETO 
[Solicitação comum] - Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços continuados de Tecnologia da Informação (TI), compreendendo suporte 
técnico presencial e remoto, operação e manutenção da infraestrutura de rede, 
desenvolvimento e sustentação de sistemas, além de serviços voltados à segurança 
da informação e à adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
com fornecimento de equipamentos em regime de comodato para atender as 
demandas do Gabinete do Prefeito e demais Secretarias. 
 
 
 
 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 80.100,00 (Oitenta mil e cem reais) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 14/07/2026 às 09:00h (horário de Brasília) 
 
 
Critério de Julgamento: 
Menor preço por item. 
 
Modo de disputa: 
Aberto 
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EDITAL - SERVIÇO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA-MG  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 
PROCESSO Nº 052/2026 

 
(AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

 
 
 
 
Torna-se público que o Município de Pirapetinga-MG, por meio do Departamento de Licitação, sediado(a) ) 
Praça Dirceu Martins, 01, centro, Pirapetinga-MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na forma ELETRÔNICA, TRADICIONAL, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
.  
 

 

Data da sessão:  14/07/2026. 

Horário: 09:00 (nove) horas. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços continuados de Tecnologia da Informação (TI), compreendendo suporte técnico 

presencial e remoto, operação e manutenção da infraestrutura de rede, desenvolvimento e 

sustentação de sistemas, além de serviços voltados à segurança da informação e à adequação 

à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), com fornecimento de equipamentos em 

regime de comodato para atender as demandas do Gabinete do Prefeito e demais Secretarias, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será composta por apenas um item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Quaisquer divergências entre o edital e Portal de Compras Governamental (COMPRASNET), 

prevalecerá o que constar no edital. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

2.1.2. 28.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 04.122.003.2.0009 3.3.90.39 Fonte 
de recurso: 1.500.00000 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.4. Não poderão disputar esta licitação: 

4.5. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.8. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.9. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.10. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

4.11. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.12. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

4.13.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.14. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.14.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.14.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.14.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.14.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.14.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.14.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.14.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.14.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.14.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.14.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991. 

4.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2. O envio da proposta adequada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de convocação de anexo pelo Pregoeiro. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 

nº 123, de 2006.. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. A proposta do licitante melhor classificado somente será disponibilizada para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
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as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.2.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,05. (cinco centavos). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

7.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.17.2.2. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

7.17.2.3. empresas brasileiras; 

7.17.2.4. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.17.2.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após será definido o resultado do julgamento. 
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7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.18.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, dos documentos de habilitação e quando necessário o catálogo do produto 

ofertado. 

7.18.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, ou através de e-mail antes de findo o prazo. 

7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021,  especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 

3.5.1 e 4.6 deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.7.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

8.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.10.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.11. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fi ns de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

9.1.2. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas 

9.1.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

9.1.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024,  

de 2019. 

9.2.  O envio de documentos de habilitação, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a decla ração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

9.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.  

9.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

9.10. Habilitação jurídica: 
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9.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

9.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.10.4. Documentos (CPF e IDENTIDADE) dos responsáveis, seja empresário individual ou no 

caso de sociedade, dos sócios devidamente autenticados; 

9.10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

9.10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.10.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.10.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

9.11. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.11.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.11.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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9.11.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.11.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.11.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. (Certidão negativa 

de débitos Municipais); 

9.11.10. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Municipal/Distrital do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

9.11.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualif icado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

9.12. Qualificação  Econômico-Financeira. 

9.12.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

9.12.2.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;  

 

9.13. Qualificação Técnica 

9.13.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital.  
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9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

  

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 

2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://pm-

pirapetinga.publicacao.siplanweb.com.br/licitacoes/pregao-eletronico  e [Portal 

Comprasnet]. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atua lizados. 

https://pm-pirapetinga.publicacao.siplanweb.com.br/licitacoes/pregao-eletronico
https://pm-pirapetinga.publicacao.siplanweb.com.br/licitacoes/pregao-eletronico
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de 
seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

16.3. 0O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção  são aquelas previstas nos artigo 92, 

inciso XIX da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 137 

da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
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proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, consulta prévia ao CADIN.  

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

20. DO PAGAMENTO 
  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

21.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

21.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

21.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

21.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

21.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

21.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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21.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

21.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

21.1.5. fraudar a licitação 

21.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

21.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

21.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

21.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

21.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

21.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

21.2.1. advertência;  

21.2.2. multa; 

21.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

21.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

21.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

21.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

21.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

21.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

21.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.6. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

21.6.2. Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

21.6.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

21.6.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos; 

21.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 
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21.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 14.133, de 2021, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

21.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa.  

21.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

21.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

21.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

21.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

21.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@pirapetinga.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Dirceu 

Martins, 01, Centro, Pirapetinga-MG, seção Protocolo. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico pelo e-mail licitacao@pirapetinga.mg.gov.br. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
CEP.: 36.730-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465 – 3100 – FAX (32) 3465 – 3101 – CNPJ.: 18.092.825/0001-49 

e-mail.: admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://pm-pirapetinga.publicacao.siplanweb.com.br/licitacoes/pregao-

eletronico  e [Portal Comprasnet]. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no Departamento de 

Licitações, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

23.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

23.11.2. ANEXO II – Modelo de PROPOSTA REAJUSTADA DE PREÇO 

23.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

 

 

 

 

https://pm-pirapetinga.publicacao.siplanweb.com.br/licitacoes/pregao-eletronico
https://pm-pirapetinga.publicacao.siplanweb.com.br/licitacoes/pregao-eletronico
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Pirapetinga, 24 de Junho de 2026. 
 

 
 

___________________________________ 
PALLOMA CUNHA CAMACHO 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de Serviços Continuados de Tecnologia da Informação (TI) 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII) 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de Tecnologia da 

Informação (TI), compreendendo suporte técnico presencial e remoto, operação e manutenção da 

infraestrutura de rede, desenvolvimento e sustentação de sistemas, além de serviços voltados à 

segurança da informação e à adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), com 

fornecimento de equipamentos em regime de comodato para atender as demandas do Gabinete do 

Prefeito e demais Secretarias. 

ITEM 

CÓDIGO 

CATMAT 

/CATSER 

DESCRIÇÃO SUCINTA UNID Quant. 

 

Valor Unitário 

 

Valor total 

1 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Prestação 

de serviços continuados de Tecnologia 

da Informação (TI), compreendendo 

suporte técnico presencial e remoto, 

operação e manutenção da 

infraestrutura de rede, desenvolvimento 

e sustentação de sistemas, além de 

serviços voltados à segurança da 

informação e à adequação à Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

com fornecimento de equipamentos em 

regime de comodato para atender as 

demandas do Gabinete do Prefeito e 

demais Secretarias. 

mês 12 

R$ 6.675,00 R$ 80.100,00 

 

2- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 18 e art. 6º, XXIII, “b”) 

A contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos 

digitais, a segurança da informação institucional e a modernização da infraestrutura tecnológica 

municipal. 

Considera-se, ainda: 

 A crescente dependência dos serviços públicos em sistemas informatizados;  

 A necessidade de suporte técnico contínuo e especializado;  

 A obrigatoriedade de conformidade com a LGPD;  

 A busca pela eficiência administrativa, conforme princípios da Administração Pública.  
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c”) 

A solução compreende a prestação integrada de serviços de TI, incluindo: 

 Suporte técnico aos usuários (help desk);  

 Gestão e manutenção da infraestrutura de rede e servidores;  

 Atendimento presencial e remoto;  

 Desenvolvimento, manutenção e integração de sistemas;  

 Implementação de controles de segurança da informação;  

 Fornecimento de infraestrutura tecnológica em comodato.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”) 

4.1 Equipe Técnica Mínima 

A contratada deverá disponibilizar: 

 02 (dois) profissionais técnicos de TI para atuação presencial, em horário comercial;  

 Atendimento remoto sob demanda;  

 Equipe especializada de retaguarda (redes, servidores, desenvolvimento e segurança da 

informação). 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Locais de Prestação 

Os serviços serão prestados nos seguintes locais: 

 Prédio da Prefeitura  

 Secretaria de Administração 

 Secretaria de Educação 

 Secretaria de Saúde 

 Secretaria de Cultura 

 Unidades escolares ( todas as escolas) 

 Unidades de saúde ( todos os postos de Saúde) 

 Farmácia Popular 
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 Setor de Endemias 

 Setor de Fiscalização 

 Delegacia Civil 

 Delegacia Militar 

 Demais unidades administrativas do Município.  

5.2 Atividades Técnicas 

a) Suporte Técnico 

 Atendimento a usuários;  

 Manutenção preventiva e corretiva;  

 Instalação e configuração de softwares.  

b) Infraestrutura de Rede 

 Gerenciamento da rede lógica e física;  

 Configuração de equipamentos de rede;  

 Monitoramento e organização de infraestrutura.  

c) Atendimento Presencial 

 Suporte técnico nas unidades descentralizadas;  

 Deslocamento conforme demanda.  

d) Sistemas de Informação 

 Desenvolvimento e manutenção de sistemas;  

 Integração entre plataformas;  

 Automação de processos.  

6. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PROTEÇÃO DE DADOS (art. 6º, XXIII, “e”) 

A contratada deverá adotar medidas para garantir a segurança da informação, incluindo: 

 Controle de acesso por perfil;  

 Registro de logs e rastreabilidade;  
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 Implementação de políticas de segurança;  

 Apoio à conformidade com a LGPD;  

 Capacitação básica dos usuários quanto ao uso adequado de dados.  

7. INFRAESTRUTURA EM COMODATO 

A contratada deverá fornecer: 

 02 (dois) servidores modelo Dell PowerEdge R760xs ou equivalente técnico.  

Especificações mínimas: 

 Processador de alto desempenho;  

 Mínimo de 64 GB de RAM;  

 Armazenamento SSD em RAID;  

 Redundância de fontes;  

 Suporte à virtualização.  

8. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f”) 

A execução contratual será acompanhada por gestor e fiscal designados pela Administração, 

cabendo à contratada: 

 Garantir a qualidade dos serviços;  

 Cumprir os níveis de serviço estabelecidos;  

 Manter comunicação contínua com a Administração;  

 Apresentar relatórios periódicos.  

9. NÍVEIS DE SERVIÇO – SLA 

 Atendimento inicial: até 2 horas;  

 Incidentes críticos: até 4 horas;  

 Incidentes médios: até 8 horas;  

 Incidentes leves: até 24 horas.  

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”) 
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O pagamento será condicionado: 

 Ao cumprimento dos níveis de serviço;  

 À efetiva prestação dos serviços;  

 À apresentação de relatórios mensais;  

 À validação pelo fiscal do contrato.  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Executar os serviços com qualidade e continuidade;  

 Manter sigilo das informações;  

 Cumprir normas legais e de segurança;  

 Responsabilizar-se por encargos trabalhistas e fiscais;  

 Substituir profissionais quando necessário.  

12. RESULTADOS ESPERADOS (art. 6º, XXIII, “h”) 

 Melhoria na eficiência dos serviços públicos;  

 Redução de falhas e indisponibilidades;  

 Maior segurança da informação;  

 Conformidade com a LGPD;  

 Modernização da infraestrutura tecnológica.  

13. BOAS PRÁTICAS RECOMENDADAS 

 Sistema de gestão de chamados;  

 Backup automatizado;  

 Antivírus corporativo;  

 Firewall gerenciado;  

 VPN entre unidades.  
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14. CONTINUIDADE OPERACIONAL E CRITICIDADE DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços de Tecnologia da Informação possui caráter essencial para o 

funcionamento contínuo das atividades administrativas e finalísticas do Município. A interrupção ou 

degradação desses serviços pode impactar diretamente áreas críticas como saúde, educação e 

assistência social, devendo ser assegurada a continuidade operacional durante toda a vigência 

contratual. 

15. TRANSIÇÃO CONTRATUAL E TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO 

Na hipótese de substituição da contratada ao término do contrato, deverá ser prevista fase de 

transição técnica estruturada, com duração adequada, contemplando a transferência integral de 

conhecimento, entrega de documentação atualizada, acompanhamento assistido e suporte à nova 

contratada, de modo a garantir a continuidade dos serviços e mitigar riscos operacionais. 

16. GOVERNANÇA E INDICADORES DE DESEMPENHO 

A execução dos serviços deverá ser acompanhada por indicadores de desempenho que permitam 

avaliar não apenas o cumprimento de SLA, mas também a evolução do ambiente tecnológico, a 

redução de incidentes, a disponibilidade dos sistemas e a melhoria contínua dos serviços prestados. 

17. HISTÓRICO E EVOLUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Deverão ser mantidos registros históricos da execução contratual, incluindo relatórios de 

desempenho, indicadores, incidentes e melhorias implementadas, de forma a subsidiar a gestão 

contratual e garantir a rastreabilidade da evolução dos serviços ao longo do tempo. 

18. RISCOS OPERACIONAIS E MITIGAÇÃO 

A eventual substituição do prestador sem planejamento adequado poderá acarretar riscos como 

perda de conhecimento técnico, falhas operacionais, indisponibilidade de sistemas e impacto na 

prestação de serviços públicos. Tais riscos deverão ser mitigados por meio de planejamento prévio, 

documentação adequada e transição assistida. 

19 - VALOR TOTAL ESTIMADO 
 
 O valor total estimado global referente aos 12 meses é de R$ 80.100,00 (Oitenta mil e cem reais). 
 
 
20– ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
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20.1 O prazo de entrega será imediato a contar da solicitação da Secretaria, em prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 

20.2 Por prazo de execução entende-se o prazo considerado até que seja executado pelo 

CONTRATANTE. 

20.3 Qualquer alteração do prazo de entrega dependerá de prévia e expressa aprovação, por 

escrito, do CONTRATANTE. 

20.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
21- DO PAGAMENTO  
 
 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante adimplemento da obrigação, 

através de depósito em conta bancária indicada, por intermédio da apresentação de fatura 

emitida pela Contratada em correspondência ao objeto executado. O processamento do 

pagamento observará a legislação pertinente à liquidação da despesa pública.   

 

22– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

22.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme 

determina o a Lei 14.133/2021 

22.2.  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços. 

22.3. – Realizar a entrega do material contratado com as características exigidas e de acordo com 

a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas para consecução do objeto, 

ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da administração. 

22.4. - Não veicular publicidade, vinculada ou não, acerca do contrato firmado com o Município de 

Pirapetinga, salvo oficialmente autorizado pela Administração. 

22.5. - Atender prontamente todas as solicitações do Município, previstas no Edital, no Termo de 

Referência e outras estabelecidas no Contrato; 

22.6. - Comunicar ao Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos necessários; 

22.7. - Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos. 
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22.8. - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 

conforme Lei 14.133/2021 

22.9. - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 

estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de 

infração contratual. 

22.10 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras 

previstas no Contrato. 

 

23 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

23.1 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado; 

23.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 

23.3 – Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no Instrumento 

Contratual; 

23.4 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras 

previstas no Contrato. 

 
24–  DAS SANÇÕES 

24.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores mantido pela Administração 

Pública Municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital, 

quando:  

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho e/ou 

assinar o termo de contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; 

c) Ensejar retardamento da execução do objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Cometer fraude fiscal. 

24.2. A Contratada, na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, ressalvados os casos 

fortuitos e de força maior devidamente comprovado, estará sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo; 

b) Multa administrativa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor da parcela 

inadimplida, nas hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Pirapetinga, por prazo não superior a dois anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

24.3. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízo ao interesse da execução do fornecimento do serviço. 

24.4. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa, sendo assegurada à Contratada a defesa 

prévia, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

administrativa. 

24.5. Ocorrendo atraso injustificado no serviço prestado, de acordo com a solicitação, por culpa da 

Contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 

prestação em atraso, constituindo-se em mora independente de notificação ou interpelação. 

24.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar a nota de empenho e/ou assinar o 

termo de contrato, no prazo estipulado, importa inexecução total da obrigação, caracterizando o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação das penalidades prevista, 

inclusive multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor da parcela 

inadimplida, facultando o Município de Pirapetinga a convocar a licitante remanescente. 

24.7. Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo da Contratada serão ressarcidos ao 

Município de Pirapetinga no prazo máximo de 03 (três) dias, contados de notificação 

administrativa, sob pena de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso. 

24.8. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não elide a 

responsabilidade da Contratada pelos danos causado ao Município de Pirapetinga e, ainda, não 

impede que sejam aplicadas outras sanções previstas em lei e que o contrato seja rescindido 

unilateralmente.   

24.9. A multa aplicada deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da 

correspondente notificação e poderá ser descontada de eventuais créditos que a Contratada tenha 

junto ao Município de Pirapetinga, sem embargo de ser cobrada judicialmente. 

 
25 – CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 
25.1. Os itens especificados enquadram-se na classificação de bens comuns. 

26– CONTROLE DA EXECUÇÃO 
26.1. Nos termos do Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

26.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade Lei 14.133/2021 

26.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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27 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
27.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

28 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

28.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
28.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 04.122.003.2.0009 3.3.90.39 Fonte de 

recurso: 1.500.00000 

29- GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

29.1- GESTOR DO CONTRATO –Gabinete do Prefeito- 

 Luiz Henrique Pereira da Costa 

29.2- FISCAL DO CONTRATO- Josineide Lima da Costa 
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Apêndice do Anexo I  

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) para Contratação de Serviços Continuados de 

Tecnologia da Informação (TI) para atender as demandas do Gabinete do Prefeito e as demais 

Secretarias 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 18, §1º, inciso I) 

A Administração Municipal depende de forma crescente de soluções de Tecnologia da Informação 

para a execução de suas atividades finalísticas e administrativas, abrangendo áreas como saúde, 

educação, assistência social e gestão interna. 

No cenário atual, identificam-se os seguintes fatores críticos: 

 Ampliação do uso de sistemas informatizados e serviços digitais;  

 Necessidade de suporte técnico contínuo e especializado aos usuários;  

 Fragilidades na gestão, monitoramento e manutenção da infraestrutura de rede;  

 Riscos relacionados à segurança da informação e à proteção de dados pessoais, nos termos 

da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais;  

 Insuficiência de quadro técnico próprio qualificado para atendimento integral da demanda.  

Diante desse contexto, evidencia-se a necessidade de contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços continuados de TI, garantindo a continuidade, eficiência, segurança e 

evolução tecnológica da Administração. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

(art. 18, §1º, inciso II) 

A contratação deverá estar prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do Município, em 

conformidade com o planejamento estratégico institucional. 

Na hipótese de ausência de previsão, deverá ser apresentada justificativa fundamentada para sua 

inclusão, demonstrando a urgência, relevância e alinhamento com os objetivos da Administração. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

(art. 18, §1º, inciso III) 

A solução a ser contratada deverá contemplar, no mínimo: 

 Prestação de suporte técnico presencial e remoto (service desk);  

 Gestão, monitoramento e manutenção da infraestrutura de redes e servidores;  
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 Atendimento às unidades administrativas descentralizadas;  

 Desenvolvimento, sustentação e evolução de sistemas de informação;  

 Implementação e manutenção de políticas e controles de segurança da informação;  

 Apoio à conformidade com a LGPD;  

 Disponibilização de equipe técnica qualificada, com perfis compatíveis às demandas;  

 Fornecimento de equipamentos (servidores) em regime de comodato, quando necessário;  

 Definição de Acordos de Nível de Serviço (SLA) mensuráveis.  

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

(art. 18, §1º, inciso IV) 

Com base no levantamento preliminar das necessidades: 

 03 (três) profissionais de TI para atuação presencial;  

 Atendimento remoto contínuo, sob demanda;  

 Cobertura integral das unidades administrativas (Prefeitura, Secretarias, unidades de saúde, 

escolas e demais órgãos);  

 Disponibilização de 02 (dois) servidores físicos para suporte à infraestrutura tecnológica.  

As quantidades poderão ser ajustadas na fase de planejamento da contratação, mediante estudo 

mais detalhado da demanda. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

(art. 18, §1º, inciso V) 

Foram analisadas as seguintes alternativas disponíveis no mercado: 

a) Execução por equipe própria: 

 Necessidade de realização de concurso público;  

 Elevado prazo de implantação;  

 Custos fixos elevados e menor flexibilidade operacional.  

b) Contratação por postos de trabalho: 

 Modelo tradicional, com foco na alocação de mão de obra;  

 Menor incentivo à eficiência e inovação;  

 Dificuldade de mensuração de resultados.  
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c) Contratação de serviços especializados (outsourcing de TI): 

 Maior flexibilidade e escalabilidade;  

 Atualização tecnológica contínua;  

 Foco em níveis de serviço e resultados;  

 Melhor relação custo-benefício.  

Diante da análise, a contratação de serviços especializados mostra-se a alternativa mais 

vantajosa para a Administração. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

(art. 18, §1º, inciso VI) 

A estimativa de valor deverá ser elaborada com base em: 

 Pesquisa de preços em contratações similares de outros entes públicos;  

 Consulta ao Painel de Preços do Governo Federal;  

 Solicitação de propostas junto a fornecedores do mercado;  

 Observância às diretrizes do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.  

Os valores apurados deverão ser devidamente documentados e justificados. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

(art. 18, §1º, inciso VII) 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação integrada e continuada 

de serviços de Tecnologia da Informação, compreendendo: 

 Central de serviços (help desk/service desk);  

 Gestão e suporte à infraestrutura de TI;  

 Administração de redes e servidores;  

 Desenvolvimento e manutenção de sistemas;  

 Segurança da informação e proteção de dados;  

 Fornecimento de equipamentos em comodato, quando aplicável.  

A contratação deverá ser orientada por resultados, com indicadores de desempenho e níveis 

mínimos de qualidade. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 

(art. 18, §1º, inciso VIII) 

A contratação será realizada de forma integrada, sem parcelamento, considerando que: 

 Os serviços são tecnicamente interdependentes;  

 A fragmentação pode comprometer a qualidade e a responsabilização;  

 Há ganhos de escala e eficiência na gestão contratual;  

 A centralização favorece o cumprimento de níveis de serviço (SLA).  

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

(art. 18, §1º, inciso IX) 

Com a contratação, espera-se: 

 Garantia da continuidade dos serviços de TI;  

 Redução de falhas e indisponibilidades;  

 Aumento da produtividade dos servidores;  

 Fortalecimento da segurança da informação;  

 Adequação às exigências da LGPD;  

 Modernização e padronização da infraestrutura tecnológica;  

 Melhoria na governança de TI.  

 

10. PROVIDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

(art. 18, §1º, inciso X) 

Deverão ser adotadas as seguintes providências: 

 Designação formal de gestor e fiscais do contrato;  

 Levantamento e inventário atualizado dos ativos de TI;  

 Preparação da infraestrutura necessária (espaço físico, energia, conectividade);  

 Definição de diretrizes internas de governança de TI;  

 Capacitação básica dos usuários.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES 
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(art. 18, §1º, inciso XI) 

A presente contratação poderá demandar integração com: 

 Aquisição ou licenciamento de softwares;  

 Serviços de conectividade (internet e links dedicados);  

 Soluções de segurança da informação;  

 Sistemas corporativos utilizados pela Administração.  

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

(art. 18, §1º, inciso XII) 

Serão observadas práticas de sustentabilidade, tais como: 

 Utilização de equipamentos com eficiência energética;  

 Redução do uso de papel mediante digitalização de processos;  

 Destinação ambientalmente adequada de resíduos eletrônicos;  

 Incentivo à virtualização de servidores.  

 

13. ANÁLISE DE RISCOS 

(art. 18, §1º, inciso XIII) 

Principais riscos: 

 Interrupção dos serviços de TI;  

 Incidentes de segurança da informação;  

 Baixa qualidade na execução contratual;  

 Dependência excessiva da contratada.  

Medidas mitigadoras: 

 Estabelecimento de Acordos de Nível de Serviço (SLA);  

 Monitoramento contínuo e fiscalização ativa;  

 Exigência de políticas de segurança da informação;  

 Previsão contratual de penalidades;  

 Auditorias e relatórios periódicos de desempenho.  
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14. CONCLUSÃO SOBRE A VIABILIDADE 

Com base na análise técnica e econômica, conclui-se que a contratação é viável, necessária e 

adequada, atendendo ao interesse público e aos princípios da eficiência, economicidade, 

planejamento e continuidade dos serviços, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021. 

 

15. DIAGNÓSTICO DO AMBIENTE ATUAL DE TI 

O ambiente de Tecnologia da Informação do Município apresenta elevado grau de informatização, 

com sistemas implantados em diversas áreas críticas como saúde, educação, assistência social e 

gestão administrativa. Ao longo dos últimos anos, foram estruturadas soluções integradas, com 

padronização de infraestrutura, configuração de redes, servidores e rotinas operacionais, além da 

implementação de boas práticas de segurança da informação. 

16. EVOLUÇÃO E MATURIDADE DO AMBIENTE TECNOLÓGICO 

A evolução do ambiente tecnológico ocorreu de forma contínua, com melhorias progressivas na 

disponibilidade dos serviços, redução de falhas operacionais, aumento da produtividade dos 

usuários e fortalecimento das práticas de governança de TI. Destaca-se a consolidação de 

processos de atendimento, monitoramento e gestão, bem como a adoção de soluções integradas 

que suportam as atividades essenciais da Administração. 

17. RISCOS ASSOCIADOS À DESCONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 

A eventual substituição do prestador de serviços sem a devida transição técnica pode acarretar 

riscos relevantes, tais como indisponibilidade de sistemas, perda de conhecimento operacional, 

falhas na execução de rotinas críticas e impactos diretos na prestação de serviços públicos 

essenciais. Esses riscos são especialmente sensíveis em áreas como saúde, educação e 

assistência social. 

18. NECESSIDADE DE TRANSIÇÃO TÉCNICA ESTRUTURADA 

Na hipótese de substituição da contratada, deverá ser prevista fase de transição técnica estruturada, 

com transferência de conhecimento, documentação detalhada do ambiente, acompanhamento 

assistido e garantia de continuidade operacional, de forma a mitigar riscos e assegurar a 

manutenção dos serviços sem interrupções relevantes. 
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19. CONTINUIDADE OPERACIONAL E INTERESSE PÚBLICO 

Considerando a natureza essencial dos serviços de Tecnologia da Informação para o 
funcionamento da Administração Pública, a contratação deve priorizar a continuidade operacional, 
a estabilidade dos sistemas e a manutenção do nível de serviço já estabelecido, em conformidade 

com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 
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ANEXO II 
 
 

Modelo de PROPOSTA REAJUSTADA DE PREÇO 
 
 
 

A empresa abaixo se propõe a executar o objeto deste edital, conforme discriminado no Projeto 

Básico, pelos preços e condições assinalados na presente proposta, obedecendo rigorosamente às 

disposições da legislação competente.  

 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE:                   ESTADO: 

E-MAIL:                                                                                         TELEFONE: 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de 

Tecnologia da Informação (TI), compreendendo suporte técnico presencial e remoto, 

operação e manutenção da infraestrutura de rede, desenvolvimento e sustentação de 

sistemas, além de serviços voltados à segurança da informação e à adequação à Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), com fornecimento de equipamentos em regime de 

comodato para atender as demandas do Gabinete do Prefeito e demais Secretarias. 

 

ITEM 

CÓDIGO 

CATMAT 

/CATSER 

DESCRIÇÃO SUCINTA UNID Quant. 

 

Valor Unitário 

 

Valor total 

1 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Prestação 

de serviços continuados de Tecnologia 

da Informação (TI), compreendendo 

suporte técnico presencial e remoto, 

operação e manutenção da 

infraestrutura de rede, desenvolvimento 

e sustentação de sistemas, além de 

serviços voltados à segurança da 

informação e à adequação à Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

com fornecimento de equipamentos em 

regime de comodato para atender as 

demandas do Gabinete do Prefeito e 

demais Secretarias. 

mês 12 

R$  R$  

 

 
PREÇO TOTAL OFERTADO:R$........................... (por extenso). 

 
O preço ofertado inclui todos os custos de mão-de-obra, taxas, impostos, encargos sociais, 

administração, trabalhistas, previdenciários, contribuições parafiscais e outros que venham a 

incidirem sobre o objeto da contratação. 

 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
CEP.: 36.730-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465 – 3100 – FAX (32) 3465 – 3101 – CNPJ.: 18.092.825/0001-49 

e-mail.: admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 

Declaramos aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle 

a serem adotados pelo Contratante. 

 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 
 
1 – Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para 
a qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), 
estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º 
da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores(apenas para fornecedores enquadrados como Micro e Pequenas empresas e 
equiparadas) 
2 – Inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do Art. 14, III da Lei Federal 14.133/2021. 
3 – Atendemos aos requisitos de habilitação, e o respondemos pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do 
Art. 
63, I da Lei Federal 14.133/2021. 
4 – Responsabilizamo-nos formalmente pelas transações efetuadas em nosso nome, assumindo como firmes e verdadeiras nossas propostase 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por nosso representante, excluindo a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
5 – Cumprimos as reservas de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, nos termos do Art. 63, II da Lei Federal 14.133/2021. 
6 – Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação nos 
termos do Art. 67, VI da Lei Federal 14.133/2021. 
7 - Não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, exceto 
maiores de quatorze anos na condição de jovem aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da 
República, na forma do Art. 68, IV da Lei Federal 14.133/2021. 
8 – Não possuímos em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 
9 – O conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
Participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa e que ela ainda compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes até a presente data. 
10 – Que estamos plenamente cientes do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes 
e informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se 
destina. 
 

 
........................., ......../......../....... 

 
 
 

.______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa e carimbo CNPJ 
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ANEXO III 

 
TERMO DE CONTRATO 

 
COMPRA 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA-MG E A 

EMPRESA .............................................................   

 

 

O MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA, com sede na Praça Dirceu Martins, 01, Centro, na cidade de Pirapetinga-
MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.092.825/0001-49, neste ato representado(a) pelo Prefeito Luiz Henrique 
Pereira da Costa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 680.687.867-91,portador da carteira de identidade nº 
06100057-6 IFP/RJ doravante designada CONTRATANTE, ..............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ........................., sediado(a) na ........................., em ............... CEP:............, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 

nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e  

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços continuados de Tecnologia da Informação (TI), compreendendo suporte técnico 
presencial e remoto, operação e manutenção da infraestrutura de rede, desenvolvimento e 
sustentação de sistemas, além de serviços voltados à segurança da informação e à adequação à 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), com fornecimento de equipamentos em regime 
de comodato para atender as demandas do Gabinete do Prefeito e demais Secretarias, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1      

...      

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência (PRAZO PARA 

A ENTREGA), com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO (art. 92, V) 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
4.1.2. 28.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 04.122.003.2.0009 3.3.90.39 Fonte de 
recurso: 1.500.00000. 

5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

5.1.  A contratada, no ato da emissão do documento fiscal, fica obrigada a destacar os valores 

correspondentes aos tributos sujeitos a retenção na fonte, conforme legislação vigente, em especial os 

valores referentes ao IRRF, INSS e ISS. 

5.2. Nos casos em que houver a dispensa da retenção, a contratada deverá comprovar a situação por meio 

de declaração prevista em lei, ou nos demais casos, fazer o destaque no documento fiscal. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

9.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

10. CLAÚSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. A gestão e fiscalização contratual caberá à Unidade Requisitante, através dos seguintes responsáveis: 

10.2. Fiscal: Gabriela Freire Mileti de Souza– Convênios   

10.3. Gestora: Palloma Cunha Camacho – Secretária Municipal de Administração. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução do objeto sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.. 
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16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. É eleito o Foro da comarca de Pirapetinga-MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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